
CARLOS

(prefeitura !íHunicipaCde Santa Cruz da Conceição

P.statfo São CPaulo

DECRETO N° 2.691 DE 19 DE MARÇO DE 2025

Regulamenta a Lei 147 de março
de 2025 cria a Coordenadoria Municipal
de Defesa Civil - COMDEC.

no uso suas
Municipal nO 147/2025,atribuições

DECRETA:

DE ALBUQUERQUE,

termos do Artigo 11 da

1° -
da administração
defesa civil, no município.

I

II.

IUQ\..n;;;i;l da COMDEC:
as ações Defesa

e disponíveis as

planos, e projetes

Ação Anual o ações
em tempo normalidade, bem como, das ações emergenciais,
com a garantia recursos noOrçamento Municipal;

VI

VII.

recursos humanos para as
central do

.J~II:"!~n Civil;

Defesa Civil I:
sobre as ocorrências

ou Calamidade observando os critérios
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa Civil - CONDEC;

IX. e o de suprimentos necessai
em situaçõesde

--~ ~._---

II de
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o banco de dados e ""1..",",,,,.,,,,.. os mapas temáticos sobre
IdalClese de ....,......,:-..

x. de medidas não-estruturais e medidas

para estimular o
civil,

informações e
planos operacionais em oportuno;
órgãos competentes quando a produção, o

perigosos a população;
de treinamento voluntariado;

rn~,nT~:>.. atualizados o de recursos
a serem convocados e utilizados em situações de

intercâmbio de com outros

a
e distritos.

a seguinte
I.
II.

v.
Coordenador ou e os

Civil serão designados pelo Prefeito Municipal

Coordenador ou COMDEC

representando-a perante os órgãos

III. de trabalho da COMDEC;
as resoluções;
os atos necessai

Municipal o
votações e declarar

os casos omissos e
COMDEC;
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IV.

regular
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membros, em
bem como

os
da

poderá
ao bom

Municipal poderá de membros
qualificados:

1 cnr",,,,,,,n1''3n1'o da Câmara dos

da Diretoria Municipal Trânsito e

Órgãos Não (Rotary):

Parágrafo
remuneração,

integrantes do Conselho Municipal não receberão
a serviço fora da Município

e transporte

1TI!:lI"'lTar atualizados o
convocados e

Municipal Defesa

os mapas

II. de treinamento
campanhas públicas e

motivando ações

voluntariado da COMDEC;
para estimular o

com a defesa civil,
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Art (ou Seção compete:

suas atividades, poderá a COMDEC das
101"\,"'''0,,,,,,,,,, no sentido e limitar os riscos, as

a população, em de desastres

poderão
recursos do Fundo • ,",",,",,',10

despesas:
Municipal

b) de consumo;

capital e instalações e
e

realizadas à conta do Fundo

Cruz da Conceição poderá
municipal, gerais

revogadas
na data de sua publicação,

19 março 2025

NHA DE ALBUQUERQUE
~PREFEITOMUNICIPAL
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